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REGITLAMENTO DE CO.I.IPRA§

onclxrzacÃo socrar, o-r saúor ^r,ssocr.l,cÃo c^l,sA pr saúpg
BENEFICENTE I}E INDIAPonÃ

Regulamento de Compras da Organização Social de Saúde Associação Casa de Saúde

Beneficente de Indiaporã" gerenciadora do Hospital Municipal "Jair Sponquiado" e UBS
*Jose Oliveira de Souza e Estratégia da Saúde da Família" abaixo transcÍito:

r-clrÍrur,o r- r'rNÀLTDADE

Artigo l"- O p,resente regulamento tem por finalidade estabelecer nofinas para estabelecer

convênios e parcerias, aquisição de bens e contatação de obras e serviços para o

desenvolvimento das atiüdades do HOSPITAL MUNICIPAL DR. JAIR SPONQUIADO e

dA T]NIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOSÉ OLryEIRA DE SOUZA E ESTRATEGIA DA

SAUDE DA FAMILIA, doravante denominado UNIDADE, regidas pelos princípios da

moralidade, probidade, economicidade, impessoalidade, isonomia e a busca permanente de

qualidade e dtrabilidade, bem coÍno pelo respeito de sua adequação aos objetivos da

ASSOCIAÇÃO CaSa DE SAÚDE BENEFTCENTE DE TNDTAPORÃ - ORGAIIZAÇÃO

SOCIAL DE SAIIDE no âmbito do contrato de gestão da LJNIDADE.

2.CAPÍTI]LO II. DAS COMPRÁS

Artigo 2" - Considera-se compm toda aqúsição de beirs de consumo, drogas

e medicanrentos, equipamentos, gêneros alimentícios, materiais permanentes e outros, alérn

da prestação de serviços poÍ pessoas fisicas e jurídicas com a finalidade de suprir as

necessidades da Instituição para desenvolvimento de suas atividades.

Artigo 3o- As compras serão efetuadas após cotação de preços e autorizadas pelo

Administador da LINIDADE, considerzndo o meoor custo e a melhor oferta. As cotações

poderão ser realizadas via fone e meio eleuônico.

Par:ágrafo único- Considera-se m€,nor custo aquele que resulta daverificação e compuação

do somatorio de fatores utilizados para determinar o menoÍ pÍeço avaliado que, além de

valores moneüários, enoerram um peso relativo para a avaliação das propostas envolvendo,

e,n& outros, os seguintes aspectos:
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L Custo de tansporte e seguro até o local de entrega;

Il. Forma de pagamento;

Ill. Prazo de enüegq

IV. Custos para operação do produto, eficiência e compatibilidade;

V. Durabilidade do produto;

VI. Credibilidade mercadológica da empresa proponente;

VII. Disponibilidade de serviços;

VII Eventual necessidade de treinarrrento de pessoal;

IX. Qualidade do produto;

X. Assistência técnica;

XI. Garantia dos produtos;

Artigo 4o- A melhor oferta será apurada considerando-se os princípios contidos no

inciso anterior do presente regulamento.

Paúgrafo único:- Para julgarrrento das propostas e apuração da melhor oferta serão

considerados os seguintes critérios:

a) Adequação da proposta ao objeto proposto;

b) Qualidade;

c) Preço;

d) Prazo de fornecimento;

e) Condições de Pagamento;

0 Outros critérios preüstos neste regulamento;

s-clpÍrur,o m -Do pRocEDrMENTo DE coMpRAs

Artigo 5"- Para a aquisição de bens e serviços, se faz necesstírio o cumprimento das

seguintes etapas:

a) Emissão da solicitação de compras;

b) Seleção de fornecedores;

c) Apuração da melhor oferta;

d) Emissão da ordem de fornecimento;

e) Aprovação da compra pelo Administador da UNIDADE;

0 Confirmação da compra com fornecedores;

A Gasa DE SAÚDE
PNEG§A DE UOGE!
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Artigo 6"- A solicitaçâo de corrpra deve,rí partir dos deputmentos de serviços,

contendo as seguintes informações:

a) Descrição do bem ou serviço, a ser adquirido;

b) Eqpecificações técnicas;

c) Quantidadeaseradquirida;

d) Regime da compra: rotinaouurgêocia

Panágrafo Único: As compras dos bens de uso frequente, isto é, os de rotina

padronizadoq partirão sempre do Almoxarifado, Farmiácia e Nutrição.

Artigo 7"- Ser.á considerado regime de compra urgernte, a aquisição de material

inexistelrte no estoque do Departaurento de Materiais ou os que não têm previsão de

cotrsumo, com innediata necessidade de utilização ou pela falta em virtude do ataso na

enüega dos fornecedores. No caso dos senriços, os que sejam imp,rescindíveis para o bom

andamento das atividades médico-hospitalares, da UNIDADE.

Parágrafo Primeiro: O departamento de serriço requisitante devenâjustificar, por escrito,

acomprade urgência

Artigo 8" - Para a apuração do melhor pÍeço, deverão ser cotados, no mínimo, 3 (tês)

fornecedores, quaado as compras atingirenn rm valor acima de RIS 1.000,00 (hum mil

reais).

PaÍágrafo Primeiro: Para as compras realizarlas em regime de urgência sempre qrrc

possível, serão feitas 2 (duas) cotações, via telefônica" sempre com aprovação do

Administrador da t NIDADE.

Panágrafo Segundo: Fica excluída de cotação, quando o bem ou serviço possa ser

fornecido por um rmico fornecedor, face a especificação existente, com a devida

comprovação, isto é, documento que atenda o canâter de exclusividade.

Artigo 9"- Deverá ser apresentado ao Administrador da UNIDADE,FTüa ap,rovação de

compra, relatório constando:

a) nome do bem ou serviço a ser adquirido;

b) fornra da aprese,ntaçiio (comprimido, anrpola, liho, pacote, etc.);

c) datadaúltimacompra;

d) quantidade naultimammpra;

e) preço ofertado (menor preço da cotação);
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0 informação, quando coub€r investimento ou renovafao;

g) quantidade autorizada para compra.

Par:ágrafo Único: As cotações serão sempÍe apresentadas pelos fornecedores 1lor

escrito, ou por meio elefiônico, devendo as me$nas serefir arquivadas no Serviço de

Compras, pelo prazo de 02 anos.

Artigo 10% Aprovada a compÍa pelo Adminishador da UMDADE, caberá ao Serviço de

Compras, salvo as exceções do artigo 8", parágrafo segundo: informar ao fornecedor,

utilizando-se de impresso Ordemde For:recimsnto, sendo que, atuvés decópias do mesmo

impresso, deveráhavercomunicação aosDepartammüosdeAlmoxarifado e Contabilidade,

em gomo, arquivamento de 01 (uma) viano próprio deprtamento.

Panágrafo Primeiro: A UMDADE poderá, a qualquer tempo desclassificar a proposta ou

desqualificar o propone,nte sem que a esse caiba dirEitos a indenização ou reembolso, na

hipotese de viratomarconhecimento de fato oucircrmstiinciaque desabone sua idoneidade

financeira e técnica ou comprometa sua capasidade de produção, relativo à enaega e

qualidade dos produtos.

Artigo 11"- Nas comlrÍas de drogas e medicamentos, deverão ser adotadas as medidas

pÍreconizadas pelo Ministério da Saúde, em sua Portaria n2814.

4-CAPÍT[ILO rV - DA§ COMPRA§ DE PEQTIENO YALOR

Artigo l2o- Será considerada somllra de peque,no valor as aqüsições feitas até o valor

máximo de RS 1.000,00 (h:m mil reais).

Artigo 13"- As comlnÍts de pequeno valor estão dispensadas do cumprimento das

formalidades exigidas para compras acima desse quâÍrtum, nÍüs se eximindo, entetanto, da

devida comprovaçÍlo de contas, ou sejq o Pedido de Comp,ras, o Quadro de kços e a

autorização do Administrador da LJNIDADE.

5-CÁPrrULO V-Dr§PENSÂ DE SELEÇÃO nn FORITECEDORES

Artigo 13"- A dispensa da seleção de furnec€dores podená ocorrer nos seguintes casos:

I" Operação e,nvolve,ndo concessioniária de serviços públicos e objeto do conüato for

pertinente ao da concessão;

ne §núor
oe UocÊr
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tr. Operaçao envolve,rdo emprcsas públicas, entidades púacstatais, sntidades sem fins

lucrativos na área de pesquisa cientifica e tecnológic4 organizações sociais, universidades

ou centro de pesquisa público nacional.

Itr. ÂIuguel ou aquisição de imóvel destinado a uso próprio;

tV. Aquisição de materiais, equipamentos ou serviços direfamente do produtor, empresq

representanê comercial exclusivo.

V. Compras, execução de obras e serviços de bens que e,nvolvam valores estimados iguais

ou inferiores a Rl$ 500,ffi (quirhentos reais) que deverão ser adquiridas através de nota

fiscal;

VI. Emergência, quando cwaaeruada a urgência de atendimento de situação que possa

ocasionar prejuízos de forma geral em especial a população, ou comprometer a segurança

depessoas, obras, serrriços ou equipamentos.

c clpÍrur,o vr - rlA coNTRÀTAÇÃo DE suRtrrcos

Artigo l4o- Para fins do presente Regulamento, considera-se serviço toda construção,

reforma arnpliação, fabÍicação, recuperaçÍlo, manutenção rcalizaÃas com mão de obra

própria da UNIDADE, dÊ tÊrceiros, fisica ou jurídica (bem como a utilizaçâo de empresas

voltadas para execução de atividades médicas, paramedicas, relacionadas a saúde e

administrativas).

Artigo 15"- Dependendo do tipo, do porte, da característica do serviço a ser realizado,

podení ser precediclo de projeto e memorial descritivo, oru ainda das necessidades a serem

atendidaspelo prestadordo serviço como,porexemplo, honfuio defirncionarnento,reculsos

humanos envolvidos, materiais a serem enrpregados e consumidos e outros.

Artigo 16"- A conhaÍação de empresq paÍa a execuçâo dos serviços médicos e

paramédicos, s€rá aurtorizaÃa pelo Administrador da {INIDADE, após a apresentação de

propostas com minuta de contrato pelos interessados, levmdo-se em conta as disposições

contidas neste Regulamento, em que couber.

Artigo 17"- Para a celebração de contato, a empresa vencedora deveni apresentar copia

do conüato social, cartáío de inscrição no Cadasto Geral de Contibuinte, do Ministério da

Fazmd+ e outos documentos, de acordo c,om o tipo de contrato.

Artigo l8"-§eriio cláusulas aecessiírias para coastar dos conüatos:

A Gasa oe
PREGI§A DE
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a) Objeto;

b) Prazo de entrega;

c) Vigência;

d) Preço;

e) Deveres e responsabilidades das partes;

0 Rescisão;

g) Foro;

h) Forma e condições.

z-cnrÍrur,o vrr - DAs Drsnosrçors cnnÀrs
Artigo 19"- Como todas as compras de bens e serviços, deve,ni ser ernitida pelo

fornecedor, nota fiscal deüdamente preenchida ou, excepcionalmente, ern compras de

pqrrcno valor ou recibo, datado e assinado, no valor totâl da coúnpra.

Afrigo 20" - Os valores estabelecidos nos Artigos 08, ,2 e 13 deste Regulamento,

poderão, periodicamente, serem revistos e ahnlizados.

Artigo 21" - Os casos omissos ou duvidosos, na interpretação deste Regulamento,

serão resolvidos pela Diretoria da AS§OCIÂÇÃO CnSe Oe SAÚDE BENEFICENTE DE

nmnPOnÂ.

Artigo 22o- EstaRegulame,nto entra em vigor na data de sua publicação.

A Gnsn oe Saúoe
PREGISA'oc UocÊl
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